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2009-03-31 

 

O Decreto-Lei n.º 185/2005, de 4 de Novembro, transpôs para o ordenamento jurídico 

nacional a Directiva nº 96/22 CE, do Conselho de 29 de Abril de 1996, relativa à proibição 

de utilização de certas substâncias com efeitos hormonais ou tireostáticos e de substâncias 

beta-agonistas em produção animal. 

Nos termos da mencionada Directiva, e consequentemente do decreto-lei de transposição 

daquela, é proibida a colocação no mercado de estilebenos, seus derivados, sais e ésteres e 

tireostáticos para administração a animais de todas as espécies. 

A experiência adquirida revelou que a má utilização de apresentações de produtos 

destinadas a animais de companhia não desempenha um papel importante na medida em 

que a utilização de apresentações destinadas a animais de companhia para a promoção do 

crescimento dos mesmos não é economicamente atractiva. 

Por outro lado, a proibição dos tireostáticos tem consequências nefastas para o bem-estar 

dos animais de companhia (cães e gatos) devido à inexistência de um tratamento alternativo 

para o hipertiroidismo destes animais. 

Por isso, a Directiva n.º 2008/97/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho de 19 de 

Novembro de 2008, introduziu alterações à Directiva n.º 96/22/CE, do Conselho de 29 de 

Abril de 1996, tendo limitado o seu âmbito a animais para produção de alimentos, retirando 

a proibição referente aos animais de companhia, e ajustado a definição de tratamento 

terapêutico, a qual importa agora transpor. 
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Nesta conformidade, o presente decreto-lei transpõe para a ordem jurídica nacional a 

Directiva n.º 2008/97/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho de 19 de Novembro de 

2008, alterando o Decreto-Lei n.º 185/2005, de 4 de Novembro. 

Foram ouvidos os órgãos de Governo próprio das Regiões Autónomas. 

Assim: 

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o 

seguinte:  

Artigo 1.º 

Objecto 

O presente decreto-lei transpõe para a ordem juridica interna a Directiva n.º 2008/97/CE, 

do Parlamento Europeu e do Conselho de 19 de Novembro de 2008, que altera a Directiva 

n.º 96/22/CE, do Conselho de 29 de Abril de 1996, relativa à proibição de utilização de 

certas substâncias com efeitos hormonais ou tireostáticos e de substâncias beta agonistas 

em produção animal. 

Artigo 2.º 

Alteração do Decreto-Lei n.º 185/2005 de 4 de Novembro 

Os artigos 3.º, 4.º e 6.º do Decreto-Li nº 185/2005, de 4 de Novembro, são alterados nos 

seguintes termos: 

Artigo 3.º 

[...] 

[...] 
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cc) «Tratamento terapêutico»,: a administração – em cumprimento do artigo 6.º 

do presente decreto-lei – a título individual, a um animal de exploração, de uma 

das substâncias autorizadas, tendo em vista o tratamento de um problema de 

fecundidade detectado durante um exame desse animal efectuado por um 

médico veterinário, incluindo a interrupção de uma gestação não desejada e , 

no que se refere aos beta agonistas, tendo em vista a indução da tocólise nas 

vacas parturientes, bem como o tratamento das perturbações respiratórias, da 

doença do navicular e da laminite e da indução da tocólise nos equideos. 

[...] 

Artigo 4.º 

[...] 

É proibida a colocação no mercado, para fins diversos dos referidos no n.º 1 

do artigo 6.º, das substâncias incluidas no anexo I ao presente decreto-lei e do 

qual faz parte integrante, para administração a quaisquer animais cuja carne ou 

produtos derivados se destinem ao consumo humano. 

Artigo 6.º 

[...] 

1 - [...]: 

a) [...]; 

b) [revogada]; 

c) [...]; 
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d) Para fins de tratamento terapêutico, a título individual, efectuado por 

médico veterinário ou sob a sua responsabilidade directa e desde que os 

medicamentos veterinários contenham na sua composição, 

alilotrembolona a administrar por via oral, ou substâncias beta 

agonistas, a equideos, desde que sejam utilizados de acordo com as 

especificações do fabricante; 

e) [...]; 

f) [revogada]; 

g) [...]. 

2 - [revogado]. 

Artigo 3.º 

Alteração do anexo I do Decreto-Lei n.º 185/2005, de 4 de Novembro 

O anexo I do Decreto-Lei n.º 185/2005, de 4 de Novembro é alterado nos termos do 

anexo I do presente decreto-lei e do qual faz parte integrante. 

Artigo 4.º 

Entrada em vigor 

O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de  

O Primeiro-Ministro 

 

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas 
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ANEXO 

ANEXO I 

Lista de substâncias proibidas 

Lista A: substâncias proibidas 

— Tireostáticos 

— Estilbenos, seus derivados, sais e ésteres 

— Estradiol 17 beta  e seus ésteres. 

Lista B: substâncias proibidas com derrogações: 

Beta agonistas 

 


